
PROPOSTA PARA SUBSTITUIÇÃO DO FATOR PREVIDENCIARIO 

SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA 

FORÇA SINDICAL  E CENTRAL SINDICAL FORÇA SINDICAL   

 

 O Fator Previdenciário, conforme é do conhecimento geral da 

sociedade e que, aliás, já tem sua constitucionalidade contestada perante 

o Supremo Tribunal Federal, é extremamente prejudicial aos 

trabalhadores, visto que chega a reduzir a Renda Mensal Inicial das 

Aposentadorias por Tempo de Contribuição numa média 42% do seu 

valor.   

 As propostas que ora apresentamos têm por objetivo valorizar o 

tempo de contribuição do trabalhador, a fim de se corrigir as injustiças 

sociais causadas pelo atual Fator Previdenciário que penaliza 

principalmente os trabalhadores de baixa renda que ingressam no 

mercado de trabalho em idade precoce.         

 

 PROPOSTA DO SINDNAPI E DA FORÇA SINDICAL:  

 

01 -  Ficarão mantidos os atuais parâmetros de Tempos de Contribuição 

Mínimos equivalentes a 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem, 

previstos na Constituição Federal, para a concessão de Aposentadorias por 

Tempo de Contribuição.  

 

02 - Deverão ser introduzidas normas jurídicas no Regime Geral da 

Previdência Social de forma a possibilitar a criação da Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição segundo novas sistemáticas, sistemáticas 

denominadas MULHER SOMA 80 e HOMEM SOMA 90, com as seguintes 

características: 

 



a) A Renda Mensal do Benefício será INTEGRAL,  ou seja, será 

equivalente a 100 % (cem por cento) do salário-de-benefício 

quando a soma do Tempo de Contribuição e da Idade atingir a 

SOMA 80 para a Mulher  e a SOMA 90 para o Homem. 

 

b) Quando a SOMA for inferior a 80 ou a 90, a Renda Mensal da 

Aposentadoria será submetida a um Redutor de Renda equivalente 

a 2,0 % (dois por cento) por ano de contribuição a menos no 

resultado da soma. 

 

c)  Quando a SOMA for superior a 80 ou a 90, a Renda Mensal do 

 Benefício será  submetida a um Ampliador de Renda 

 equivalente a 2.0 % (dois por cento) por ano de contribuição a mais 

 no resultado da soma. 

 

d)   O salário-de-benefício deverá ser calculado levando em conta a  

 seleção dos 60 maiores salários-de-contribuição recolhidos pelo 

 segurado(a) durante o seu respectivo tempo de trabalho. 

 

 03)  A cada dez anos de transcurso da nova sistemática, à luz das 

 expectativas de vida do Homem e da Mulher, regularmente 

 apuradas em cada região do País, será feito um novo estudo  para 

 adaptação dos elementos básicos das SOMAS, isto é, o tempo de 

 contribuição e a idade,  visando, se necessário,  ajustar o modelo 

 às novas condições  existentes. 

 

04)  Os meses relativos ao aviso prévio e o seguro desemprego serão 

 considerados salários-decontribuição normais e, assim, serão 

 computados na contagem do tempo de serviço e no cálculo do 

 salário-de-benefício. 



 

05)    As demais Aposentadorias continuarão a observar as atuais regras 

 previstas no Regime Geral da Previdência Social. 

  

 Finalmente, para um melhor entendimento da proposta, 

apresentamos os exemplos abaixo para aposentadoria masculina: 

 

Exemplo 1  

Tempo de Contribuição: 35 anos 

Idade: 51 anos 

Soma: 86 

Tempo a menos: 04 anos 

Redução da renda: 04 x 2: 8% 

Renda Mensal: 92% do salário-de-benefício apurado. 

 

Exemplo 2     

Tempo de Contribuição: 35 anos 

Idade: 55 anos 

Soma: 90  

Renda Mensal: 100 % do salário-de-benefício 

 

Exemplo 3 

Tempo de Contribuição: 40 anos 

Idade: 60 anos 



Soma: 100 

Tempo a mais: 10 anos 

Ampliação da Renda: 10 x 2: 20 % 

Renda Mensal: 120 % do salário-de-benefício apurado.  
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